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DECRETO Nº 3250 DE 11 DE SETEMBRO DE 2023. ABRE CRÉDITO 
ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2391, de 06 de setembro 
de 2023, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal do 
Município, Crédito Especial. CONSIDERANDO o disposto no Art. 6º, da 
Lei Municipal nº 2.292 de 03 de novembro de 2022, em conformidade com 
Art. 43 § 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17 março de 1964. 
DECRETA: Art. 1º Fica aberto crédito especial no orçamento vigente, em 
favor de diversas Secretarias, no valor de R$ 561.092,00 (quinhentos e 
sessenta e um mil e noventa e dois reais), para atender a programação 
constante no Anexo I deste Decreto. Parágrafo Único. O crédito especial 
previsto no caput do artigo poderá ser suplementado caso haja necessidade, 
nos termos do art. 43 da Lei nº 4.320 e do art. 6º da Lei Municipal nº de 2.292, 
de 03 de novembro 2022 (Lei Orçamentária Anual de 2023). Art. 2º Os 
recursos orçamentários para atendimento do disposto no artigo anterior 
decorrem da anulação parcial das dotações orçamentárias especificadas no 
Anexo II deste Decreto, nos termos do Art, 43 § 1º, inciso III da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964. Art. 3º O ato que abrir o crédito indicará o 
detalhamento da despesa em que serão alocados e cancelados os recursos. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 11 de setembro de 2023. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 11 de setembro de 2023.   
IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO DE SOBRAL -  MÁRCIO DIEGO 
AGUIAR GUIMARÃES - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, EM EXERCÍCIO. 

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SOBRAL E O SISTEMA 
INTEGRADO DE SANEAMENTO RURAL DA BACIA 
HIDROGRÁFICA DO ACARAÚ E COREAÚ. Termo acordo de 
ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, E O SISTEMA INTEGRADO DE 
SANEAMENTO RURAL DA BACIA HIDROGRÁFICA DO ACARAÚ E 
COREAÚ, COM ATUAÇÃO EM REDE DE SUAS ASSOCIAÇÕES 
FILIADAS, VISANDO DISCIPLINAR AS RELAÇÕES ENTRE AS 
PARTES NO TOCANTE ÀS AÇÕES E  SERVIÇOS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO EM 
LOCALIDADES RURAIS OU DE PEQUENO PORTE DO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, firmado entre o MUNICÍPIO DE SOBRAL, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, IVO FERREIRA GOMES, 
doravante denominado MUNICÍPIO, e o SISTEMA INTEGRADO DE 
SANEAMENTO RURAL DA BACIA HIDROGRÁFICA DO ACARAÚ E 
COREAÚ, entidade civil de direito privado, sem fins econômicos, inscrito no 
CNPJ sob nº 01.090.080/0001-86, neste ato representado pela sua Presidente 
LUCIANA MARIA SOUSA, doravante denominado SISAR BAC, 
RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, em 
virtude da necessidade de se implantar uma sistemática sólida e eficaz de 
gestão e operação das atividades e serviços de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário por meio de Organização de Sociedade Civil, em 
localidades rurais ou de pequeno porte deste município, tudo com 
observância às cláusulas e condições a seguir: DO OBJETO: O objeto deste 
Acordo de Cooperação consiste no estabelecimento das regras para 
realização da gestão, ações e serviços de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário em localidades rurais ou de pequeno porte, no 
município de Sobral, pelo SISAR BAC. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO tem como fundamentação legal a 
Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que estabelece diretrizes 
nacionais para o saneamento básico, em especial o artigo 8°, inciso I, que 
determina que a titularidade do serviço de saneamento de interesse local é, 
isoladamente, do município; a Lei Federal 13.019/2014, em especial o art. 
35-A, dispositivo que prevê e regula atuação em rede entre Organizações da 
Sociedade Civil; Decreto Municipal n° 2075, de 09 de julho de 2018; Lei 
Municipal nº 2181 de 01 de dezembro de 2021, regulamentada pelo Decreto 
nº 2.869/2022, de 23 de fevereiro de 2022, autorização legislativa ao Poder 
Executivo Municipal para delegar as ações e serviços de saneamento básico 
nas localidades rurais ou de pequeno porte deste município ao SISAR-BAC e 
a Lei Complementar Estadual nº 162, de 20 de junho de 2016. DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O presente Acordo de Cooperação terá vigência pelo prazo 
de 30 (trinta) anos, que poderá ser prorrogado por igual período, mediante 
termo aditivo a ser celebrado com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) 
dias, respeitando a legislação pertinente, observadas as condições futuras 
para a continuidade da realização da gestão, ações e serviços de 
abastecimento de água e de esgotamento sanitário em localidades rurais ou 
de pequeno porte no MUNICÍPIO, bem como a vontade das PARTES 
SIGNATÁRIAS. O MUNICÍPIO compromete-se a proceder as devidas 
alterações nas leis e decretos municipais, caso seja necessário, a fim de 
viabilizar a continuidade do objeto deste Acordo durante a vigência, de forma 
a assegurar a realização da gestão, ações e serviços de abastecimento de água 
e de esgotamento sanitário em localidades de pequeno porte, por meio de 
delegação ao SISAR BAC e ASSOCIAÇÕES FILIADAS. Sobral/CE, 06 de 
setembro de 2023. IVO FERREIRA GOMES - Prefeito Municipal de Sobral 
- LUCIANA MARIA SOUSA - Presidente do SISAR BAC. 

ATO Nº 973/2023 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
MARIA LEILIANE ROSA BARBOSA ANDRADE, do cargo de 
provimento em comissão de SUPERVISOR DE NUCLEO, Simbologia 
DAS-1, do Núcleo de Acompanhamento Territorial, da Célula de Proteção 
Básica, da COORDENADORIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, a partir do dia 15 de setembro de 2023. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 11 de setembro de 2023. MARCIO DIEGO AGUIAR 
GUIMARÃES - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, em 
exercício - ANDREZZA AGUIAR COELHO - SECRETÁRIA DOS 
DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO N° 002/2023 - PROCESSO 
N° P234075/2023. CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
representado pelo Secretário do Planejamento e Gestão, Sr. Luiz Ramom 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Instituído pela Lei Municipal Nº 1.607, de 02 de fevereiro de 2017 e regulamentado pelo Decreto Municipal Nº 1961, de 22 de novembro de 2017

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SOBRAL

ANEXO I DO DECRETO Nº 3250, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023 

CRÉDITO ESPECIAL 

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE VALOR (R$) 

10.302.0073.2.384 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

 

3.3.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS  

1.500.1002.00 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 5.000,00 

10.301.0073.2.418 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA 

 

3.3.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS  

1.500.1002.00 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 5.000,00 

TOTAL DA ENTIDADE  10.000,00 

28.02 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  

04.122.0500.2.465 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO  

3.3.71.70.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público  

1.899.0000.00 - Outros Recursos Vinculados  551.092,00 

TOTAL DA ENTIDADE  551.092,00 

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL 561.092,00 

ANEXO II DO DECRETO Nº 3250, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023 

ANULAÇÕES  

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE VALOR (R$) 

10.122.0500.2.570.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO  

3.3.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS  

1.500.1002.00 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 10.000,00 

TOTAL DA ENTIDADE  10.000,00 

28.02 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  

17.512.0036.2.564 - MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA REDE DE ÁGUA E ESGOTO  

3.3.90.37.00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA  

1.899.0000.00 - Outros Recursos Vinculados  551.092,00 

TOTAL DA ENTIDADE  551.092,00 

TOTAL ANULAÇÕES  561.092,00 
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